
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

"DISPÕE SOBRE INCENTIVOS PARA 

INSTALAÇÃO OU EXPANSÃO DE INDUSTRIAS 

Nu MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTC, Prefeito 

Munici p a i de Santo Antônio da 

Pat rui ha, no uso das ai ri bui çftes que 

lhe s'Mo con fe r idas por Lei, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO lo, 0 Municipio concede rá incentivos a indústrias que já 

estejam instaladas ou que vierem nele se instalar dentro 

das zonas industriais do Plano Diretor, obedecidos os 

critérios estabelecidos por Lei, 

Parágrafo Único ••- Os incentivos de que traia este artigo 

dar-se-So levando em conta a função social decorrenie 

da criação de em pregos e a importância para a 
economia do Muni cl pio origem da matéria prima, 

investimentos fixos? concorrência local, grau de 

poluição e seu valor agregado. ¡ 

ARTIGO. 2o, Considerando a funçáo social e a expressão econômica, 

os i nceniivos se consi itui r'ao des 

I - Isenção de impostos mun i ci pa i s, tais comos IPTu e ISSQN 

entre outros que venham a ser criados? 

II Isenção de taxas municipais, tais, comos Serviços Urbanos, 

Licença para Execução de Obras e Alvarás? 

III Isenç'àio do ITBI incidente sobre a compra de imóveis pelas 

indústrias destinado a sua implantação? 

IV ExecuçlHo no iodo ou em parte dos serviços de 

te r raplanagem e infra-estrutura do terreno, necessários a 

implantaç'ào ou ampl iação pretendida? 
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V Elaboração do projeto e , s e for o caso? acompanhamento 

técnico da construça" o civil necessa rio para a implantação 

ou ampliação da obra pretendida} 

VI •-•Pagamento de parte ou na sua total idade de aluguéis? para 
a implantação de indústrias? por tempo nunca superior a 
dois anos? desde que a indústria reque rente na" o tenha mais 
do que seis meses de existência no muni clpio $ 

VII — • Doação de parte ou sua totalidade de te r renos para a 
implantação de indústrias desde que a reque rente nlMo tenha 
mais do que seis meses de existência no muni clpio ou 
concessão real de uso de área pertencente ao tfuni clpio z 

VIII •••' Incent ivos cons ide r ados de natureza técnicas 

a) E1 abo raç'ào de perfis e projetos industriais de 

implantação ou expansão de peque nas empresas,' 

b) Construção de pav i 1 h??es industriais para abrigar 

pequenas industrias na forma de condomínio? pelo sistema 
de rodízio? nunca superior a dois anos Berçários 
Industriais/ 

cj T rabalhos técnicos de racionalização da produção? 

comercialização e administração Cursos? seminários e 
palest ras ,• 

ARTIGO 3o* •-• Os critérios para priorizar as indústrias a serem 

beneficiadas? s ã o os seguintesa 

a) Ocupa feio de Pessoal s Soma se um ponto para cada 
emprego direto e formalizados 

bj Origem da Matéria Primai Quando for do município 
soma s e dez pontos? 

c) Investimentoss Para cada cinqüenta salários mínimos 
soma-se um ponto? 

d} Concorrência locali Sem conco r rê nci a soma-se dez 
pontosf 



im-iw 

g ) Valor Agregado Brutos Até dez por cento soma-se dois 
pontos_Í aiè trinta por cento soma s e quatro pontoss e 
mais do que trinta por cento soma se dez pontos; e 

f) Poluição s h"Mo poluidora soma se 5 pontos n e mediamente 

poluidora scrma se 3 pontos, 

Parágrafo lo. -•• 0 Conselho Hun i c i pai de Desenvolvimento 
Econômico e o Prefeito Munici pai te r a f o como base, os 
pontos apurados pela indústria requerente? a forma de 
decisão para priorizar o número de indústrias 
beneficiadas? quais as indústrias? que tipo de incentivo 
e estímulos a cada indústria que contem pia esta Lei e a 
quant idade de anos dada como isenção de taxas e tributos 
que deverá obedecer o disposto no artigo 4o, desta Lei? 
priorizarião sem o re as que m a i s pontuação obtiverem. 

Parágrafo 2o, A determinação de quais os estímulos e 

incentivos e seus respeeiivos prazos? será de competência 

do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e do 

Senhor Prefeito Municipal, 

ARTIGO 4o, Os benefI cios desta Lei s e r i o concedidos atentos aos 
seguintes princípios e obrigaçòes: 

a) nos • casos de concessUáo de direito real de uso? se a 
empresa nao se instalar na forma requerida? no prazo 
de um ano e? se cessar suas atividades? transcorridos 
menos de 10 (dez) anos? contados do inicio de 
funcionamento? o uso do bem retornará ao Poder Público 
Municipal? canceIando-se a concessão? 

b) na hipótese do Munici pio assumir a locação de imóvel 

de stinado ao funcionamento de indústria esse 

benefício è limitado a 24- (vinte e quatro) meses a 

partir da data do inicio da vigência do conirato, 

obse rvada a. exigência de licitação (Lei no, 8,666/93) 

e autorização legislativa. 

c) No caso cie doação de imóvel? se a empresa nâ fo se 

instalar na forma requerida? no prazo de um ano e? se 

cessar suas atividades? iranscorridos menos de 10 

(dez) anos? contados do inicio de funcionamento? o 

bem retornará ao pai rimünio do Poder Público 

Municipal, cancelando se a doacao 

ir. 
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ARTIGO 5o, A solicitação dos estImulos e incentivos será 

efetuada mediante apresentação de processo no Protocolo da 

Prefeitura Municipai, contendo no mínimo os seguintes 

documentos s 

a) Requerimento de est imulos e incent ivos que contempla 

esta Lei, discriminando quais do inte resse da 

Indústria reque rente s 

b) Negativa de i ri butos municipais da Indústria 

reque rente e de seus sócioss 

c) Info rmaçíies quanto aos itens do artigo sexto desta Lei 

e termo de responsabilidade quanto a ve racidade das 

mesmass 

d) Cronog rama da exe cuçtio das obras que preiende realiza r, 
no caso da solicitação de apoio na infra est ruiu ra, 

t e r ra pl anageii! ou projeto técnico e a com panhamento / 

e.) Plano de aplicação dos estImulos e incentivos 
pretendidos s 

f) indicação de avalista ou outro tipo de ga rant i a real 

para que, se necessário, garantir o cumprimento dos 

artigos 7o,, e 8o* desta Leis e 

g) Outros elemenios complementares e elucidativos que o 

Prefeito Municipal . e o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Econümi co cons i de ra rem convenientes , 

ARTIGO 6o, Fica estabelecido o prazo de 30 dias, a contar da 

data de entrega do reque rimenio ao protocolo da 
Prefeitura Municipal, para que o Conse1ho Muni ci pai de 
Desenvolvimento E conúmi co de Santo Antônio se pronuncie 
do mesmo* e de mais 15 dias para o pronunciamento do Sr, 
Prefeito Municipal, 

tf,* 

Parágrafo Único S e o parecer final for no sentido de 

concede r o benef1 cio, o i ncent i vo a ser co n ced i do 
será objeto de projeto de lei, remetido pelo 

Execut ivo à Câmara Municipalf devidamente 
justificado, caso a caso. 
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ARTIGO 7o, No caso " do recebimento dos estímulos e ou 
incentivos? a indústria beneficiada deverá comprovar a 
Prefeitura Municipal? ao final de um período igual e 
sucessivo ao beneficiado, pelo menos setenta por cento 
dos pontos que tinha n a época da solicitação? baseando s e 
para isso no artigo 3o, desta Lei, 

Parágrafo lo, — Caso na"o comprovar? implicará na automática 
obrigatoriedade de reembolso dos valores recebi dos 
direta ou indiretamente como forma de estímulos ou 
íncent i vos ? acrescidos da correção monetária e juros 
de 12% a,a? equivalentes ao da queda dos pontos? 
considerando ai? cem por cento dos pontos informados. 

Parágrafo 2o, 0 rece bimenio dos estímulos e ou incení ivos ? 

obrigam a Empresa? em contrapartida? a buscar a 
qua1i f i cação de sua mão-de-obra? através de cursos 

profissionalizantes e ou ireinamentos dev idamente 

com provados junto ao Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, , 

ARTIGO 8o, A indústria já instalada com período superior a seis 

•meses a contar da data do requerimento e que desejam se 
beneficiar pela presente Lei? no que se refere a 
am pi i aç"ào ? poderá desde que a fase de am pl i a c â o 
ultrapassar quarenta por cento do número de pontos nos 
itens Ocupação de pessoal e investimento fixos" do 
artigo 3o-, desta Lei no momento anterior ao do requerido. 

Parágrafo único No que trata o artigo sétimo desta Lei? a 

requerente deverá informar na data da solicitação do 

reque r imenio de estímulos e incent ivos ? o número de 

pontos conforme artigo terceiro também desta Lei? 

antes da fase de ampliação e o pretendido para a 

ampliaçao, 

\ 

ARTIGO 9 o. -• Os auxílios às i ndúst rias ? nas variadas formas 
previstas nesta Lei? deverão ser precedidos de celebração 
de convênio? de apresentação anteci pada de "Plano de 
Trabalho e de Aplicação''? pelas empresas interessadas, na 
forma estabelecida pelo artigo 116? da Lei Federal 
8,666/93 Lei das Licitaçoes, 
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ARTIGO 10 -• Na falta de cumprimento do disposto nesta Lei, 

benef i ci ados ter'à'o os benefícios cassados, ap 

notificação, sem que lhes caiba qualquer indenizaçüo« 

ARTIGO 11 0 Executivo regulamentará, por Decreto Muni ci pai 
que for necessário as disposições desta Lei, 

ARTIGO 12 fica revooada a Lei Muni ci pai 1,451, de 12 de julho 
1978, ' 

\ 

ARTIGO 13 Esta Lei entra em vigor a partir desta data, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de outubro de 1994 \ 

FERUL10 TEDESCO NETTO 
Prefeito Munici oaI 

REGISTRE SE E COMUNIQUE SE , ' 
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